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Planejamento Pedagógico - PP 

  

1 - Informação do Tipo de Núcleo 

X- Núcleo para os Povos e Comunidade Tradicionais – Comunidades Quilombolas 

 

2 - Informe a cidade onde o programa será implementado   

UF: PI Município: Campinas do Piauí Habitantes: 5.406 

 

3 - Identificação da Entidade Proponente 

CNPJ da Entidade: 06.553.978/0001-67 

Endereço da Entidade: Praça Nelson de Moura Fé 

Complemento: Bairro: Centro CEP: 64730-000 

DDD (Telefone): 89- 3484-1236  

DDD (Fax): 89- 3484-1236  

DDD (Cel): 89-9417-1426 

Dirigente:  

(Prefeito (a), Reitor (a)) 
Francisco da Cruz 

E-mail do dirigente: 

(Informe apenas um) 

franciscocruz@hotmail.com 

 

RG Dirigente: 832.412 Órgão expedidor:  SSPPI 

CPF Dirigente: 124.222.768-73 

 

4 – Responsável Técnico pelo Projeto 

Nome completo: Odete Mendes Gonçalves 

E-mail: 

(Informe apenas um) 
fran.psg@bol.com.br  

Endereço: Av. Assis Carvalho – SN  

Complemento: Centro CEP: 64730-000 

Município: Campinas do Piauí UF: PI 

DDD (Telefone): 89-9417-1426 Telefone: 89-3484-1236 

DDD (Fax): 89-9417-1426 Fax: 89-3484-1236 

DDD (Cel): 89-9417-1426 Celular: 89-3484-1236 

 

5 - Entidade de Controle Social 

Entidade: Secretária de Assistência Social 

Endereço: Praça Nelson de Moura Fé, SN 

mailto:fran.psg@bol.com.br
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Complemento: Centro CEP: 64730-000 

Município: Campinas do Piauí UF: PI 

DDD(Telefone): 89 Telefone: 3484-1236 

DDD(Fax): 89 Fax: 3484-1236 

DDD(Cel): 89 Celular: 9417-1426 

E-mail: 

(Informe apenas um) 
fran.psg@bol.com.br  

Dirigente/Representante: fran.psg@bol.com.br 

Descreva qual a proposta de 

acompanhamento das ações 

do Programa pela Entidade de 

Controle Social: 

As atividades terão acompanhamento sistematizado mediante o planejamento 

executivo do projeto. 

 

6 - Histórico da Entidade Proponente  

A gestão pública de Campinas do Piauí entende que o esporte e lazer contribuem na prevenção de várias doenças 

e melhoria da qualidade de vida de seus habitantes. Nesse sentido, várias atividades vem sendo desenvolvidas 

afim de empoderar o esporte e lazer na ótica das políticas públicas, de forma a discutir junto a sociedade suas 

principais diretrizes, dentre elas a criação da Secretaria De Esporte Municipal. Mesmo sem recursos próprios, 

essa vem somando esforços na manutenção da escolinha de futebol e do campeonato municipal de futebol e 

dando suporte a outras secretárias como de educação e assistência social, utilizando-se dos espaços públicos 

como quadras de esporte, praças, ginásios poliesportivos e campos de futebol disponível na cidade para 

realização de suas atividades. 

Infelizmente, nos últimos anos não foi realizado nenhum convênio junto ao governo federal ou estadual voltado 

para promoção do esporte e lazer no município, ficando estas atividades restritas as ações da assistência social e 

da secretária de educação, envolvendo especificamente o público da terceira idade, crianças e adolescentes. 

6.1 – Convênios Anteriores.  

A Entidade já teve convênios com o PELC? (     ) SIM ( x  ) NÃO Quantos?  

Nº dos Convênios: 

 

 

7 - Características da Localidade  

O município de Campinas do Piauí do Piauí está localizado a 414 km de distância da capital, Teresina e possui 

uma população de 5.406 habitantes, destes 2.016 encontram-se em situação de extrema pobreza, tendo renda per 

capta de até R$ 70,00 por mês, onde aproximadamente e 600 pessoas se reconhecem como remanescentes de 

quilombolas, onde a maior concentração, encontra-se na comunidade Salinas e Volta do Campo Grande, 

localizada a 15 e 30km respectivamente do centro da cidade.  Quanto aos indicadores sociais, Campinas do Piauí 

apresenta um baixo IDHM de 0,588 (PNUD/2010), um PIB de R$ 10.266,983 e PIB per capta de R$ 3.024,10 

(IBGE/2008), dados estes que evidenciam um município altamente fragilizado socialmente devido à ausência de 

Políticas Públicas de promoção do desenvolvimento social. Dentre as principais atividades econômicas destacam-

se a agricultura de subsistência, o comercio informal e o serviço público e a assistência de programas sociais 

como o Bolsa família.  

As comunidades quilombolas Salinas e Volta do Campo Grande possui aproximadamente 500 habitantes 

distribuídos entre crianças, jovens, adultos e idosos, muitos migraram para a zona urbana em busca de condições 

melhores de vida. As localidades dispõe de espaços públicos que ajudam no desenvolvimento social da 

comunidade.  Dentre os principais equipamentos existentes nas localidades, encontramos duas escolas municipais 

e uma estadual, sendo a Unidade Escolar Nelson de Moura Fé, localizada na comunidade Salinas e a Unidade 

mailto:fran.psg@bol.com.br
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Escolar Hermegildo Pereira Damaceno, na comunidade Volta do Campo Grande, sendo estas as mais bem 

equipadas e estruturadas para receber as ações do PELC. As escolas disponibilizam em seus espaços importantes 

serviço à comunidade que, além da realização de atividade pedagógicas, são os principal palco de 

confraternização e realização das atividades festivas das comunidades. A localidade possui também um posto de 

saúde, a casa da associação de moradores e um campo de futebol amador que serão utilizados na execução do 

projeto.  

Dentre as principais atividades já realizadas, destacamos vários encontros e congressos de emancipação da 

cultura negra, além de cursos e oficinas de fomento dos valores da identidade cultural negra local como resgate 

de danças tradicionais, artesanato, capoeira, confecção de instrumentos quilombola. A comunidade mantém, 

embora de forma insuficiente, um vasto calendário de festividades e atividades que em parceria com o poder 

público local ajudam a manter as tradições culturais viva e repassadas as gerações. Dentre elas destacamos: o dia 

de São Sebastião, São José, semana santa, festa de São Gonçalo, o dia da Consciência Negra, campeonato de 

futebol, apresentação de danças afro, capoeira e forró quilombola que mistura elementos do povo sertanejo com 

tradições afro-brasileira. 

É nessa perspectiva de valorizar e resgatar as tradições locais que o Programa de Esporte e Lazer nas 

Comunidades Quilombolas de Salinas e Volta do Campo Grande visam agregar a valorizar a cultura local com a 

promoção de hábitos de vida saudável que promovam a qualidade de vida para crianças, jovens e idosos. O 

projeto terá um Núcleo e um Subnúcleo, sendo aquele localizado na comunidade Salinas e este a ser instituído na 

comunidade Volta do campo Grande.  

8 - Justificativa  

A prática regular de atividades físicas e lúdicas é o melhor remédio na prevenção de várias doenças nas mais 

variadas faixa etária. Dentre as crianças, atividades ligadas a recreação, ludicidade e iniciação ao desporto 

colaboram para um melhor aprendizado e disciplina de convívio, além de prepará-las para superação dos desafios 

vindouros. Entre os jovens e adultos as atividades físicas aeróbicas ajudam na prevenção de doenças ligadas ao 

sistema respiratório e cardiovascular; já entre os idosos, as atividades físicas ajudam a combater a perda das 

capacidades motoras, ósseas além de manter a taxa de gordura corporal balanceada. Evidencia-se, assim, a supra 

importância a conscientização e incentivo de atividades físicas para manutenção do bem estar social e qualidade 

de vida da população que possuem altos índices de pessoas cardíacas e escassos equipamentos para tratar os 

problemas relacionados ao sedentarismo, hábitos alimentares, higiene e estress. 

Muito além das atividades físicas o Programa Esporte e Lazer em Comunidades Tradicionais a ser implantado no 

município de Campinas do Piauí do Piauí, especificamente nas comunidades Salinas e  Volta do Campo Grande, 

visam ao desenvolvimento integral das comunidades com a realização de atividades voltadas para crianças, 

jovens, adultos, idosos e deficientes físicos tendo como princípio a realização de cursos, palestras, oficinas 

voltadas para esporte, lazer, cultura, promoção de hábitos saudáveis e jogos lúdicos de forma a expandir e 

garantir a municipalização do programa, transformando-o em política pública municipal. Serão desenvolvidas 

atividades sistemáticas, de cunho contínuo e permanente a ser realizada na própria comunidade, e assistemáticas 

de caráter esporádico, principalmente em datas comemorativas de forma a envolver os cidadãos campinenses e 

será realizado em pontos estratégicos do município, de forma a dar uma maior amplitude do projeto. 

Portanto, a implantação do PELC no município de Campinas do Piauí é de fundamental importância para a 

obtenção de uma vida saudável e socialmente ativa, uma vez que permitirá as crianças, jovens, adultos, idosos e 

deficientes o acesso a práticas diárias de convivência com as transformações naturais que estão sujeitas e 

reinserção cotidiana dos mesmos na sociedade de forma positiva e construtiva. O PELC assegura ainda uma 

gestão mais participativa e democrática na construção de novas políticas públicas visando à promoção da 

inclusão social e do desenvolvimento humanístico.  

 

10 – Objetivos Específicos  

9 – Objetivo Geral da Proposta para Implantação de Núcleos de esporte recreativo e de lazer  

Oportunizar condições de melhoria da qualidade de vida dos moradores das comunidades quilombola Volta do 

Campo Grande e Salinas através de atividades continuas (sistemáticas) de esporte, lazer, ludicidade, 

desenvolvimento econômico, promoção da saúde além de promover eventos (assistemáticos) de conscientização 

de hábitos saudáveis envolvendo os cidadãos de forma a transformar futuramente o programa em Política Pública 

Local. 
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1 – Promover atividades de esporte e lazer no Núcleo da comunidade quilombola Volta do Campo 

Grande e no Subnúcleo na comunidade de Salinas; 

2- Promover e incentivar hábitos saudáveis de qualidade de vida entre os cidadãos  campinenses; 

3 – Fomentar o empreendedorismo cultural quilombola através dos cursos de danças, manifestações 

culturais e artesanato; 

4- Realizar cursos e oficinas voltadas para esporte, lazer, desenvolvimento social e econômico; 

5 – Promover a gestão democrática do planejamento das atividades e descentralização da política de 

esporte e lazer de forma a garantir a municipalização do programa.      

11- Cadastro de Entidade Parceiras  

1 - Entidade: Secretária de Saúde   

Responsável: Iris Patricia 

Atribuições da entidade: Apoio Institucional 

DDD: 86 9417-1426 Telefone:  

E-mail: fran.psg@bol.com.br 

 

2 - Entidade: Secretaria Municipal de Educação 

Responsável: Alba Ibiapino de Moura Rodrigues 

Atribuições da entidade: Apoio Operacional 

DDD: 89-9418-3864 Telefone:  

E-mail: albaibiapino@hotmail.com  

 

3 - Entidade: Secretária Municipal de esportes 

Responsável: Francisca Primo de Sousa Gonçalves 

Atribuições da entidade: Apoio de divulgação e logística. 

DDD: 89 9419-6370 Telefone:  

E-mail: fran.psg@bol.com.br  

 

11 - Quadro Resumo do Pleito 

Nº de Núcleos: 1 (Núcleo) e 1 (subnúcleo) 

Valor 

solicitado: R$ 
143.840,00 

Valor da 

contrapartida: 
3.000,00 Total estimado: 146.840,00 

Vigência: 24 meses 

Número de meses 

para estruturação 

necessária ao 

desenvolvimento 

do projeto: 

 04 

Número de 

meses para o 

efetivo 

atendimento: 

20 meses 

 

12 - Metas – Público Alvo 

Nº Crianças/Adolescentes (até 14 anos): 118 

Nº Jovens (15 a 24 anos): 100 

Nº Adultos (acima de 25 anos): 80 

mailto:fran.psg@bol.com.br
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Nº de Idosos (a partir de 60 anos) 95 

Nº de pessoas com Deficiência (limitação física, mental, sensoriais 

ou múltiplas - inseridas na distribuição acima) 
7 deficiência física. 

Nº Total de Inscritos: 400 

13 - Equipe de Trabalho 

Nº de Coordenadores 02  

Nº de Agentes Sociais 06 

Total de pessoas na equipe 07 

14 – Processo Seletivo e Forma de Contratação 

A seleção de pessoal qualificado dar-se-á nas conformidades da Lei Nº 8.666 através de processo de seleção 

pública de análise de currículo e entrevista para contratação temporária dos Recursos Humanos que trabalharão 

no núcleo de esporte recreativo e de lazer – Comunidades Tradicionais. O processo de contratação terá início 

logo após a formalização do Termo de Convênio a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal e o Ministério do 

Esporte, caso a presente proposta seja aprovada. 

Serão selecionados, 01 Coordenador de Núcleo com carga horária de 40h semanais e remuneração de 

R$1.300,00 durante 20 meses e 06 Agentes Sociais de Esporte e Lazer, com carga horária de 20h semanais e 

remuneração de R$600.00 durante 20 meses, que atenderão 276 beneficiados. 

O Edital que regerá o Processo Seletivo descreverá as atribuições de cada cargo selecionado, conforme a seguir:  

A) COORDENADOR PEDAGÓGICO:  

1. Coordenar todas as ações de planejamento após a celebração do convênio execução), monitoramento e 

avaliação das ações do Programa, a serem realizadas participativamente, com apoio do grupo gestor; 2. Organizar 

e coordenar o grupo gestor; 3. Coordenar a organização das diversas etapas do processo de formação; 4. Realizar 

reuniões regulares com os Coordenadores de Núcleos e demais agentes sob sua responsabilidade; 5. Organizar, 

com os demais agentes do processo, as inscrições, o planejamento geral das atividades sistemáticas (oficinas) e 

assistemáticas (eventos), zelando pelo controle de frequência da equipe; 6- Monitorar cumprimento de tarefas e 

horários dos Coordenadores de Núcleo; 7- Elaborar conjuntamente com demais coordenadores de núcleo, se 

houver, e com o coordenador, os relatórios de execução do convênio; 8- Envolver a Entidade de Controle Social 

nas ações do Programa;  9- Planejar as ações de divulgação do Programa em consonância com o estabelecido 

com o Planejamento Pedagógico; 10- Dialogar constantemente com o coordenador do convênio, acompanhando o 

seu cumprimento. 

B) COORDENADOR DE NÚCLEO:   

1. Coordenar todas as atividades sistemáticas (oficinas) e assistemáticas (eventos) do núcleo sob sua 

responsabilidade, planejando-as coletivamente; 2. Organizar as inscrições, o controle de presença, analisando 

sistematicamente o planejamento dos agentes e os dados, adotando as medidas necessárias para os ajustes, 

quando necessário; 3. Planejar a grade horária dos agentes sociais, prevendo aproximadamente: 14 horas 

semanais de atividades sistemáticas; 04 horas para planejamento, estudos e reuniões e 02 horas para outras 

atividades como eventos, mobilização comunitária, etc. (banco de horas); 4. Monitorar a grade horária, bem como 

o banco de horas dos agentes sociais; 5. Promover e participar das reuniões semanais com os agentes e outras 

lideranças do seu grupo, para estudo, planejamento e avaliação das ações; 6. Identificar, junto à comunidade, 

quais são os determinantes sociais de saúde que mais interferem nas condições de saúde da população 

beneficiada; 7. Encaminhar ao Coordenador Geral e ao Grupo Gestor as demandas advindas do seu Núcleo; 8. 

Participar de todas as reuniões agendadas pelo Coordenador Geral. 

C) AGENTES SOCIAIS DE ESPORTE E DE LAZER: 

 1. Participar das ações de planejamento, monitoramento e avaliação das atividades sistemáticas e eventos do 

Núcleo; 2. Planejar e desenvolver suas oficinas de acordo com a proposta pedagógica do Programa; 3. Mobilizar 

a comunidade para a efetiva participação das atividades; 4. Inscrever e monitorar a participação nas atividades 

sob sua responsabilidade; 5. Participar das ações de Formação Continuada; 6. Entregar sistematicamente o 

levantamento das atividades desenvolvidas no Núcleo e os dados solicitados pela coordenação.   

Além dos itens elencados acima, no Edital que regerá o Processo Seletivo Simplificado ainda constarão os 

seguintes: 

1. Das Inscrições – modalidade de inscrição, período de duração e exigências necessárias para o ato da inscrição;  
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2. Das Vagas – cargos, pré-requisito (escolaridade), número de vagas, remuneração, etc; 

3. Da Seleção – etapas da seleção, critérios que serão adotados para selecionar cada cargo e pontos adotados; 

4. Dos Recursos – interposição de recursos sobre o resultado da primeira etapa do seletivo; 

5. Dos Requisitos – o que será exigido do candidato para assumir as funções;  

6. Da Comissão de Seleção – Composição da Comissão que regerá o certame; 

7. Do Cronograma da Seleção – datas que acontecerão cada etapa do Processo Seletivo; 

8. Da Contratação – modalidade de contratação; 

9. Disposições Gerais – item que mencionará outras exigências, que não estejam enquadrados nos acima citados. 

15 - Núcleos. 

1 – Nome do Núcleo: Volta do Campo grande Número de inscritos: 400 

Espaços que serão  utilizados: Unidade Escolar Hermegildo Pereira Damasceno e Centro Comunitário 

Endereço:  Loc. Volta do Campo Grande / Loc. Salinas 

Complemento: Centro 

Município/UF: Campinas do Piauí CEP: 64730-000 

 

16 - Ações de Funcionamento dos Núcleos 

1 - Atividades Sistemáticas 

Núcleo 1: Núcleo Volta do Campo grande 

Turno Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

Matutino Dança  Pebolim  Dança  Pebolim Dança Pilates  

Vespertino 
Caminhada e 

alongamento 
Futebol 

Caminhada e 

alongamento  
Futebol  

Caminhada e 

alongamento  
Futebol  

Noturno Música Pilates  Música Pilates Música Pebolim  

Sub-

núcleo 1: 
Centro Comunitário Salinas 

Turno Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

Matutino Ginástica  Pilates Música Pilates Música 
Caminhada/ 

Alongamento  
 

Vespertino Dança  Ginástica Dança  Música Dança  Futebol   

Noturno 
Caminhada / 

alongamento  

Cine 

Cultura 
Ginástica 

Cine 

Cultura 
Pilates Cine Cultura  

 

17- Ações de Funcionamento dos Núcleos 

2 - Atividades Assistemáticas 

Eventos de Núcleo 

1 Evento: Comemoração do Dia das Mães 
Descrição: Momento de confraternização com atividades 

recreativas por conta da data comemorativa. 

2 Evento: Arraiá 

Descrição: Festa junina com diversas apresentações 

culturais, danças tradicionais e grupos musicais locais e 

regionais, concursos de quadrilha, barracas de comidas 

típicas e com produtos da terra; 

3 Evento: Dia do meio ambiente 5 de Junho 

Descrição: Caminhada solidária pelos principais pontos 

da cidade e reflorestamento de parques, praças, escolas e 

espaços públicos; 
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4 Evento: Passeio de Lazer ao Ar Livre 

Descrição: Evento de socialização entre os beneficiários 

dos núcleos pelos principais pontos turísticos do 

município. 

5 Evento: Dia dos Pais 
Descrição: Momento de confraternização com atividades 

recreativas por conta da data comemorativa. 

6 Evento: Festival Gastronômico   

Descrição: O evento incluirá gincana cultural, orientação 

nutricional e aferição de pressão arterial e acuidade 

auditiva. 

7 Evento:  Campeonato de futebol  amador 
Descrição: Campeonato de futebol amador de forma a 

integrar as equipes e a sociedade redencense. 

8 Evento: Gincana cultural 

Descrição: Realização de gincana cultural sobre as 

tradições culturais em parceria com Sec. De Educação e 

cultura. 

9 Evento: Confraternização de natal e ano novo 

Descrição: Apresentação de peça teatral sobre o 

nascimento de Jesus. Realização de missa comunitária. 

Realização Confraternização entre grupos, amigo oculto, 

troca de brindes e presentes. 

10 Evento: Feira solidária 
Descrição: Realização de feira de comercialização e 

troca de produtos e utensílios diversos. 

11 Evento: Carnaval da comunidade 
Descrição: Evento de socialização entre os Participantes 

dos núcleos, com danças, concurso de blocos e fantasias. 

12 Evento: Dia internacional da mulher 

Descrição: Realização de palestras sobre o a importância 

do papel da mulher na sociedade e campanhas 

educativas de saúde da mulher; 

13 Evento: Atividades Artísticas na Praça 

Evento de socialização entre os beneficiários dos 

núcleos com confecção de artesanato com matérias 

recicláveis na praça da cidade. 

14 Evento: Passeio ciclístico 
Descrição: Passeio entre os principais pontos turísticos 

da comunidade e município. 

15 Evento: Piquenique 
Com visita guiada ao Parque da cidade e atividades de 

relaxamento e música. 

16 Evento: Jogos da Copa Evento comunitário para assistir os jogos mundiais 

17 Evento: Dia dos Pais 
Descrição: Momento de confraternização com atividades 

recreativas por conta da data comemorativa. 

18 Evento: Festival Gastronômico   

Descrição: O evento incluirá gincana cultural, orientação 

nutricional e aferição de pressão arterial e acuidade 

auditiva. 

19 Evento:  Campeonato de futebol  amador 
Descrição: Campeonato de futebol amador de forma a 

integrar as equipes e a sociedade. 

20 Evento: Gincana cultural 

Descrição: Realização de gincana cultural sobre as 

tradições culturais em parceria com Sec. De Educação e 

cultura. 

 

Eventos Sociais 

1 Evento: Caminhada pela vida saudável 

Descrição: Mobilização social a nível municipal. 

Divulgação do Programa PELC. Realização de 

campanhas sócio educativas de promoção da vida 

saudável. 

2 Evento: Semana do Meio Ambiente 

Descrição: Atividades pedagógicas voltadas para 

discussão de temas da área Ambiental, mobilização 

social: Palestras sobre meio ambiente e plantação de 

mudas frutíferas e ornamentais em espaços públicos. 
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3 Evento: Festival de Esporte, Lazer e Cultura 

Descrição: Realização de campeonato de futebol, 

passeio ciclístico, Caminhada solidária, apresentações 

culturais. 

4 Evento: Semana da Consciência Negra 

Descrição: Realização de palestras sócio educativas 

sobre o tema e apresentações culturais e exposição de 

fotos historias e vídeos culturais. 

5 Evento: Aniversario da Cidade 
Descrição: Organização de uma Maratona masculina e 

feminina. Ato solene com café da manhã. 

6 Evento: Feira solidárias 

Descrição: Realização de feira da solidariedade. Venda e 

troca de produtos locais, exposição e apreciação da 

culinária local. 

 

Eventos do Programa 

1 
Evento: Lançamento do Programa Esporte Lazer 

na Cidade Comunidades Tradicionais 

Descrição: Ato solene com a participação de autoridades 

locais, participantes e sociedade para lançamento do 

programa no município. 

2 Evento: Semana da Consciência Negra 

Descrição: Realização de atividades pedagógicas de 

esporte, lazer e cultura de forma a mobilizar os cidadãos 

Redencenses. 

3 

Evento: Encerramento das atividades, realização 

de feira solidária e municipalização do programa 

de esporte e lazer no município. 

Descrição: Caminhada solidária, Café solidário, 

Avaliação do programa pelos principais gestores, 

Apresentações culturais e troca de produtos e utensílios.   

 

 

18 – Inscrição dos participantes 

As inscrições serão realizadas na comunidade quilombola, escolas, associação de moradores e na Secretaria 

Municipal de Esporte ou ainda em outros lugares que os Agentes e Coordenadores acharem conveniente, através dos 

agentes e parceiros envolvidos no programa, mediante ficha de inscrição que passará a compor o cadastro dos 

participantes do PELC. 

A Ficha de Inscrição a ser elaborada que será preenchida mediante as informações fornecida pelo beneficiado, 

conterá informações pessoais, sociais e relativas a sua saúde etc. 

A divulgação ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte e Assistência Social, Secretaria 

Municipal de educação e Associação de Moradores das Comunidades, conforme plano de mídia estabelecido pela 

prefeitura Municipal, sendo veiculada através dos meios oficiais como: Informativos, jornais de circulação local, 

rádio local, etc. Outra maneira de divulgação será através dos Agentes de Saúde da cidade que divulgarão a 

informação nos lares visitados antes das inscrições e também cartazes a serem fixados na Prefeitura e órgãos 

públicos da cidade, tais como Unidade de Saúde, Mercado Público, Secretarias Municipais, Sindicatos, etc.  

 

19 - Divulgação do Programa 

A implantação do programa dar-se-á de maneira plena nas comunidades e no município, as ações de divulgação 

deverão ser desenvolvidas a partir de estratégias de comunicação que alcance o público desejado, com uma linguagem 

acessível. A captação do público alvo será realizada através de meios de comunicação, como veiculação em rádios da 

cidade, cartazes em ambientes públicos, além de agentes do Programa da Saúde da Família-PSF, que farão a triagem 

do público. 

O núcleo Comunidades Tradicionais do PELC contará com placas alusivas ao Programa Esporte e Lazer da Cidade, 

obedecendo aos critérios estabelecidos no Manual de Aplicação de Marcas do PELC. Assim como os demais locais de 

funcionamento como o subnúcleo, contendo faixas e banners de identificação do programa.  

No núcleo a comunicação interna se dará de forma eficaz, buscando ser clara, consistente, contínua, frequente, e 

completa, isso quer dizer que o foco da comunicação interna será a motivação. Serão utilizados no núcleo diversos 

canais de comunicação, como, informativos, jornais, quadro de mural, cartazes. 

Pretende-se ainda realizar uma divulgação continuada do que está sendo alcançado com o Programa, através de 
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chamadas em meios de comunicação, buscando divulgar suas ações, metas atingidas, possibilitando a população local 

conhecimento das transformações ocorridas com a implantação do PELC.  

 

20 – Sistema de Formação 

 Disponibilização de um espaço em equipamento público com horários adequados e pessoal capacitado para 

atender os idosos com idades a partir de 60 anos; 

 Desenvolver ações interdisciplinares que visem a consonância com as políticas públicas de saúde coletiva, 

priorizando a disponibilização de informações detalhadas sobre a importância das práticas esportivas, da 

alimentação e nutrição sensibilizando e conscientizando o seu público alvo a respeito do cuidado e da 

atenção à saúde de modo geral; 

 Programação de eventos, planejados e direcionados de acordo com as datas comemorativas ou períodos de 

ciclos culturais que objetivam o envolvimento sociocultural e que favoreçam o diálogo entre as experiências 

vividas, fortalecendo os laços de cooperação, solidariedade e a capacidade de construir coletivamente um 

patrimônio comum; 

 Desenvolvimento de oficinas, com frequência mínima semanal, que deverão funcionar nos turnos matutino, 

vespertino e noturno, inclusive nos finais de semana. 

 Disponibilização de atividades e oficinas que possibilitem o bem estar biopsicossocial para os beneficiados 

pelo Programa, sempre com base em metodologias direcionadas e apropriadas aos interesses do público alvo 

do Programa Vida Saudável, ofertando atividades lúdicas que ofereçam novas experiências de vida, com o 

objetivo de conscientizar e auxiliar na saúde física e emocional do participante, além de resgatar e fortalecer 

a diversidade cultural. 

 

21 – Acompanhamento do Projeto pela entidade proponente  

A Prefeitura Municipal de Campinas do Piauí fará o acompanhamento e avaliação do convênio, através da gestão 

participativa com a colaboração da Entidade de Controle Social e do Grupo Gestor, que atuarão em conjunto, no 

sentido de prestar auxílio e fiscalizar as ações do PELC.  

Para a realização do acompanhamento do convênio a Prefeitura desenvolverá estratégias de monitoramento como:  

- Aproveitar os momentos junto à comunidade envolvida (beneficiados) para aplicar questionários de satisfação; 

- Promover reuniões periódicas com os coordenadores e agentes sociais para avaliar as ações desenvolvidas e buscar 

corrigir os erros; 

- Participar das reuniões e atividades promovidas pelos Núcleos; 

- Visitar os locais de funcionamento das atividades desenvolvidas fora dos Núcleos; 

- Consultar os diários elaborados pelos Agentes Sociais e Coordenadores e relatórios eletrônicos das ações coletados 

por estes profissionais. 

Compete a Entidade de Controle Social indicada pela Prefeitura fazer o acompanhamento e avaliação do convênio em 

execução, esse órgão terá como meta principal fiscalizar e acompanhar as ações desenvolvidas pelo projeto, para isso, 

deverá acompanhar reuniões e atividades e preencher relatório de acompanhamento e execução.  

Ficará a cargo do Grupo Gestor, realizar reuniões permanentemente para monitorar o desenvolvimento do Convênio, 

de modo que possa propor soluções para as possíveis dificuldades que surgirem, buscando a otimização na execução 

do Programa. 

Será enviado a SNELIS informações sobre a composição do Grupo Gestor, com lista dos representantes que compõem 

a instância, assim como a metodologia de encontros do mesmo, com as respectivas atas das reuniões. 

O acompanhamento e monitoramento serão feitos através de relatórios e pelo Conselho Municipal de Assistência 

Social (Entidade de Controle Social), que deverá enviar a equipe da SNELIS o relatório no 4º, 10º e 16º mês de 

execução efetiva (8º, 14º e 20º meses do convênio, respectivamente), além do relatório de cumprimento do objeto, no 

final. Os relatórios da entidade de controle social e das formações deverão ser enviados como parte integrante dos 

relatórios.  

 

22 – Municipalização 
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A prática de esporte é essencial para uma melhor qualidade de vida. Assim como o conhecimento faz diferença no 

mundo em que vivemos, o movimento está em nossas vidas como uma necessidade vital do ser humano. A prática 

esportiva auxilia na construção da convivência do indivíduo com a sociedade e também na aprendizagem da técnica 

esportiva. 

Visando democratizar o lazer e as práticas esportivas recreativas, bem como à perspectiva de melhorar a administração 

desta área, ao tempo que a desenvolve de maneira ágil e eficaz, o município Campinas do Piauí, com o objetivo de 

consolidar o Programa Vida Saudável como um Programa de responsabilidade de todas as esferas do governo, se 

compromete em garantir a continuidade do Programa, ao término do convênio com o ME, por meio da inserção do 

mesmo na Lei Orçamentária Anual do Município, visto que este é o modo comprobatório mais eficaz do seu 

comprometimento, de sua estruturação administrativa, além da sua preparação técnica e legal para conduzir suas 

próprias políticas públicas voltadas para o lazer e esporte recreativo para a terceira idade.   

Em contrapartida, a Prefeitura Municipal de Campinas do Piauí disponibilizará o equipamento público/espaço físico e 

a manutenção do mesmo para o desenvolvimento das atividades propostas pelo Programa, deste modo objetiva-se 

estruturar a política de Esporte do município, para que a mesma se torne diversificada e dinâmica com base nos 

pressupostos da Política Nacional do Esporte e Lazer a fim de garantir a ampliação e modernização da infraestrutura 

esportiva direcionada aos idosos, contemplando a diversidade de suas práticas. 

 


